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Provada a relação de emprego 
tem o ~ Cegado ooxvooado direito 
a peroepçao de aalarios durante o 
seu afastamento, face ao que dia-
põe o decreto-lei n2 14.902, de 1.9 
de outubro de 1942. 

VISTOS E RELATADOS &atea autos em que ao par 

tos Bernardo aerahenaon e Moyaea Zalinon & Filho, recorrente e 

recorrido, respectivamente: 

Bernardo Gerahenaon reclama de Moyses Zalmon & 

pilho,,o pagamento de salário de Convocado. 

A reclamação foi julgada procedente pela Segun-
da Junta de Conciliação e julgamento de Porto Alegre. 

O reclamado Interpôs recurso ao Conselho Regio-

nal, que, por maioria de votos, absolveu o recorrente, por en-

tender que no socorrem as postulante os benefícios do decreto~ 

lei nQ 1902,  por no contei' o mesmo um ano de serviço. 

Dessa decisão Interpôs o reclamante recurso ex-

traodrin rio ao Conselho, com fundamento no art. 896, letra b, 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A Procuradoria da Justiç'& do Trabalho opinou a 

fie. 70 pelo provimento do recurso.  ' 

Isto posto, e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso in-

terposto tem cabimento por estar devidamente fundamentado no ii-

0180 legal invocado; 

CONSIDERANDO, de men tis, ter ficado provado que, 

o reclamante era, ao tempo da convocação., empregado do reclama-. 

do; 
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Convoc 4os; 

CONSIDERANDO que evidenciada a relaç o de empre 

go e contar o reo1ii!nte, ora recorrente, tempo superior a. um a 

no de casa, tem pois inteira aplicabilidade ao "no o decreto 

lei n. 4 902, pois o tempo de afastamento no £ de se 14sprea w 
para a contagem de tempo; 

O0NSID RANDO, finalmente, que o reolau te tom 1. 
direito a percepq o de vantagens do citado decreto-lei n. 1 9 
e Isso de ao&'do com as reiteradas decisões deste Conselho; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do T ra-

balho, por maioria de vetos, em tcnar conhec imento do reo rao,e, 

deu'meritie, dar-lho provimento a fim de, reformando a deoja&ó r 

e rida, restabelecer d da Junta de Oonoi1iaç o e Julgamento. 

Rio de janeiro,, 12 de março de 1916 

  Presidente 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes) 
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